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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 

CADASTRADO NO COMPRASGOV SOB O Nº 90038/2025 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2025.501C2600012.01.0040 

 

 

PREÂMBULO 

 
Torna-se público, que o CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES, associação civil, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Rodovia 

XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES, inscrito no CNPJ nº 03.008.926/0001-

11, UASG 927857, por meio do Departamento de Compras e Contratações Compartilhadas 

realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

com amparo na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 

e suas alterações posteriores, Resolução 009/2024, por meio do Agente de Contratação/Pregoeiro 

e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 037 – P, de 06 de fevereiro de 2025. 

 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. Processo Administrativo: 000004/2025 
  
2. Modalidade: Pregão Eletrônico 
 
3. Critério de julgamento: Menor Preço por Lote (Grupo). 
 
4. Modo de disputa: Aberto e fechado. 
 
5. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

em perfuração de poço artesiano com mínimo 20 e máximo de 130 metros de 

profundidade, com teste de vazão, conjunto de motobomba monofásica com painel de 

controle, com processo de outorga e pedido de perfuração já inclusos e ART e relatório 

técnico de perfuração, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, afim de atender demandas futuras dos entes consorciados e 

participantes. 

 

5.1. A licitação será dividida em 2 lotes, com 6 itens cada, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, devendo o licitante ofertar proposta para todos os itens que compõe o lote. 

5.1.1. Faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

OBSERVAÇÃO: Em caso de eventual diferença entre a(s) especificação(ões) do objeto 

descritas no “Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras)” e as 

especificações constantes neste edital de pregão eletrônico, prevalecerão as últimas 

especificações. 

 

http://www.gov.br/compras)
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6. Total estimado da contratação: O valor estimado da contratação é de R$ 17.419.607,14 

(Dezessete milhões, quatrocentos e dezenove mil, seiscentos e sete reais e catorze 

centavos). 

 

7. Dotação Orçamentária:  

Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotação orçamentária de cada 

órgão CONTRATANTE (municípios participantes) da Ata de Registro de Preços, ou que tenham 

concedida autorização para adesão à Ata de Registro de Preços por parte do Órgão Gerenciador, 

sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da efetiva contratação.  

 

II - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1. O procedimento do Pregão Eletrônico será realizado por meio de sessão pública no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), mediante condições de segurança, 

criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

 

2. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 8h do dia 05/01/2026. 

 

3. LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 8h59 do dia 20/01/2026. 

 

4. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 9h do dia 20/01/2026 

 

6. REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA. 

 

7. Todos os documentos de habilitação e o MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO 3) devem 

ser inseridos no sistema após a sessão pública de disputa. 

 

7.1. Como condição para participação na sessão pública, os licitantes devem inserir os dados da 

proposta inicial no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

8. O Pregão Eletrônico será conduzido pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

8.1. Conduzir a sessão pública do Pregão Eletrônico; 

8.2 - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela instrução desses 

documentos; 

8.3 - Verificar a conformidade da(s) proposta(s) em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

8.4 - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

8.5 - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

8.6 - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

8.7 - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

http://www.gov.br/compras
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8.8 - Indicar o vencedor do certame; 

8.9 - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

8.10 - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

9 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da Consultoria 

Jurídica ou de outros setores do CIM NORTE/ES, a fim de subsidiar sua decisão. 

10 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o Agente da Contratação/Pregoeiro nas etapas do processo 

licitatório. 

 
III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 

1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital nos sites cimnorte-

es.portaltp.com.br, PNCP e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), 

ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação nestes endereços 

eletrônicos, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a 

possibilidade de alterações, disponibilização de informações e avisos sobre o procedimento do 

pregão eletrônico.  

2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura da sessão pública, mediante documento formalizado e apresentado no 

endereço eletrônico da Comissão Permanente de Contratação (licitacao@cimnorte.es.gov.br). 

2.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o substituir, 

responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis 

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e seus anexos. 

2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou pela Comissão de Contratação, 

quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 

anexos, nos autos do processo de licitação. 

2.3. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada nova 

data para a realização do certame. 

2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no cimnorte-

es.portaltp.com.br e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), e 

vincularão os participantes e a Administração. 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
1. Poderão participar deste pregão eletrônico somente os interessados cujo ramo de atividade ( 

cnaes) seja compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste edital e seus anexos. 

http://cimnorte-es.portaltp.com.br/
http://cimnorte-es.portaltp.com.br/
mailto:licitacao@cimnorte.es.gov.br
http://cimnorte-es.portaltp.com.br/
http://cimnorte-es.portaltp.com.br/


 
 

 

Endereço: Rodovia XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES, Tel (27) 3752 4480 

E-mail: licitacao@cimnorte.es.gov.br | www.cimnorte.es.gov.br 

4 

  

 

2. Neste processo não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, e equiparadas, haja vista o valor estimado para cada item é superior a R$ 

4.800.000 conforme preconiza a lei complementar n° 123/2006. 

3. Não poderão participar desta licitação os interessados que:  

a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

c) Que estejam com o direito de licitar e contratar com o Consórcio Público da Região Norte do 

Espírito Santo – CIM NORTE/ES ou com os municípios participantes desta licitação, suspenso, 

ou que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, no âmbito Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021;  

e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

f) que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, no 

caso de licitações ou lotes exclusivos fundamentados no art. 48, incisos I e III da Lei Complementar 

nº 123, de 2006;  

g) que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 no caso de licitações ou lotes exclusivos fundamentados no 

art. 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, fica sujeito à desclassificação no certame e às penalidades cabíveis. 

 

5. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade 

das informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas licitantes acerca das 

condições de participação. 

 

6. As diligências promovidas pelo Agente da Contratação/Pregoeiro poderão envolver a 

solicitação de outros documentos e informações para a tomada de decisão. 

 

7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar a contratação nos 

termos propostos. 

 

8. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão 

efetuados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro aos licitantes por meio do campo de mensagens 
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do Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), ficando sob inteira 

responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame. 

 
V - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES E REQUISITOS DE CREDENCIAMENTO 

1. Compete ao licitante interessado em participar do pregão eletrônico: 

1.1. Estar previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), no prazo mínimo de 

24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização da sessão pública. 

1.2. Informar-se a respeito do funcionamento e regulamento do Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras), como também receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização; 

1.3. Remeter, no prazo estabelecido por este edital, exclusivamente via sistema, a proposta e os 

documentos de habilitação e, quando necessário, os documentos complementares; 

1.4. Responsabilizar-se formalmente pelas negociações efetuadas em seu nome, assumindo suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do CIM NORTE/ES por   eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

1.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

1.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da chave de identificação/senha, para imediato 

bloqueio de acesso; 

1.7. Utilizar-se da chave de identificação (login) e da senha de acesso para participar do      pregão na 

forma eletrônica; 

1.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação (login) ou da senha de acesso por interesse 

próprio; 

1.9. Manter o endereço atualizado de correio eletrônico, bem como submeter-se às exigências da 

legislação pertinente, em especial da Lei nº 14.133/2021, assim como aos termos de participação 

e condições de contratação constantes neste instrumento convocatório. 

 

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 

2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

 

4. A falsidade da declaração de que trata os itens 2 e 3 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 

7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 
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8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

13. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

13.1. O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o preenchimento, no 

sistema provedor, dos seguintes campos: 

 

a) Valor unitário e total do item; 

13.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

13.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

13.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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13.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

13.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

14.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

15. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances e solicitados pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro por meio do sistema, no prazo a ser definido pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro. 

 

15.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

16. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Agente da Contratação/Pregoeiro.  

 
VII - DA SESSÃO PÚBLICA, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas na Cláusula II deste edital: 

1.1. O critério de julgamento deste pregão eletrônico será o MENOR PREÇO, por meio do modo de 

disputa ABERTO E FECHADO. 

2. Aberta a sessão pública, o Agente da Contratação/Pregoeiro verificará as propostas 

apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

2.2. A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 



 
 

 

Endereço: Rodovia XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES, Tel (27) 3752 4480 

E-mail: licitacao@cimnorte.es.gov.br | www.cimnorte.es.gov.br 

9 

  

2.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente da 

Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 

4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da etapa de envio de lances. 

5. Classificadas as propostas, considerando-se o critério de MENOR PREÇO, o Agente da 

Contratação/Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

 

7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 

 

8. Na fase competitiva do pregão, o intervalo entre os lances enviados obedecerá às seguintes        

regras: 

8.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

8.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro; 

8.3. O intervalo temporal entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 5 

(cinco) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 5 (cinco) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances; 

8.4. Os lances enviados em desacordo com este item serão descartados automaticamente pelo 

sistema; 

8.5. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro; 

8.6. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.7. O Agente da Contratação/Pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 

excluir o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

 

9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, via sistema, do menor 

preço ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO E 

FECHADO, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 
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10.1. A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

 

10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 

 

10.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo; 

 

10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo; 

 

10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 10.3 e 10.4, o sistema ordenará os lances 

em ordem de vantajosidade; 

 

10.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 10.3 e 10.4, haverá 

o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem 10.5; 

 

10.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 

apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no 

subitem 10.6. 

 

11. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente da Contratação/Pregoeiro no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente da Contratação/Pregoeiro persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) e/ou site http:// www.cimnorte.es.gov.br . 

 

13. Caso ocorra qualquer problema técnico no sistema, os licitantes serão informados no campo 

de mensagens pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. Desde já solicitamos que os licitantes 

aguardem o início ou continuidade do certame na sala de disputa. 

14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

http://boaesperanca-es.portaltp.com.br/
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15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente da Contratação/Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado a 

proposta mais vantajosa, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste edital. 

 

16. A negociação será realizada por meio do sistema e será acompanhada pelos licitantes. 

 

17. Encerrada a etapa de negociação da proposta, o Agente da Contratação/Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade da proposta de preço em 

relação ao estimado, a sua exequibilidade e adequação do objeto e verificará, em seguida, a 

habilitação do licitante conforme disposições deste edital. 

17.1. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente da Contratação/Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, seguindo a ordem de 

classificação. 

 

18. O Agente da Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

a ser informado, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

19.1. É facultado ao Agente da Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

20. Serão desclassificadas as propostas que:  

20.1. Contiverem vícios insanáveis; 

20.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

20.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

20.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

VIII - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1. Os documentos de habilitação elencados abaixo serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do Agente da Contratação/Pregoeiro. 

1.1. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato- digital ou 

digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem.  

1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, deverá constar no registro cadastral no SICAF. 

1.2.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 



 
 

 

Endereço: Rodovia XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES, Tel (27) 3752 4480 

E-mail: licitacao@cimnorte.es.gov.br | www.cimnorte.es.gov.br 

12 

  

1.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

1.2.3. Em caso pendência/ocorrência no SICAF, deverá o licitante encaminhar a documentação 

atualizada, juntamente com os documentos de habilitação, no prazo de 1 (uma) hora, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do Agente da Contratação/Pregoeiro. 

 

1.3. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento, em caráter de 

diligência, que os documentos de habilitação remetidos sejam apresentados em original ou por 

cópia autenticada. Para tanto, os documentos deverão ser encaminhados a sala da Câmara de 

Compras e Contratações Compartilhadas do CIM NORTE/ES, localizada na Rodovia XV de 

Novembro, nº 420, São Francisco, Nova Venécia/ES, CEP 29830-000, no prazo estabelecido pelo 

Agente da Contratação/Pregoeiro. 

2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Agente da 

Contratação/Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação 

previstas na Cláusula IV - item 3 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação: 

2.1. Na avaliação descrita acima serão consultados os seguintes cadastros: 

2.1.1. SICAF;   

2.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União no endereço 

eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;.); e  

2.1.3. Lista de empresas inidôneas e proibidas de contratar do CIM NORTE/ES no endereço 

eletrônico: 

2.1.3.1.  http:// www.cimnorte.es.gov.br / 

2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

2.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

2.4. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o Agente da 

Contratação/Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

2.5. Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de habilitação serão 

apreciados nos termos do presente edital e, após análise, será declarado vencedor o licitante 

classificado em primeiro lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital. 

2.5.1. A verificação pelo CIM NORTE/ES nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 

2.5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade; 
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2.5.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos neste edital. 

2.6. Na hipótese da proposta arrematante não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências habilitatórias ou se recusar a assinar o contrato, o Agente da Contratação/Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma que atenda ao edital. 

 

3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual;  

3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou alterações 

em vigor;  

3.3. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de documento 

de eleição da diretoria em exercício;  

3.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, em se 

tratando se Microempreendedor Individual. 

3.6. Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) sócio(s) 

Administrador (es) da empresa OU RESPONSÁVEL(es) LEGAL; 

3.7. Cópia da procuração específica e cópia de documento de identificação com foto do 

procurador, se for o caso. 

 

4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

4.1. Comprovante no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

4.2. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais. 

4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

4.5. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

4.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

4.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 
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relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

4.8. Declaração de que não emprega menor de (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis), salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 

conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

4.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

4.1.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

4.1.3. Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

4.1.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

4.1.5. Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto 

as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

4.2. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de 

habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos 

órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO). 

4.3. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do 

Pregão. 

 

5. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA – FINANCEIRA 

5.1. Certidão negativa de falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias 

anteriores à data da licitação. 

5.1.1. Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 

anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 

5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) igual ou superior 

a 1 (um); 
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b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos 

termos do artigo 65, §2°, da Lei 14.133/2021; 

 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

5.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

5.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor da proposta do licitante 

provisoriamente vencedor. 

 

5.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

5.6. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 

informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como 

informações adicionais e comparativas. 

6. Qualificação técnica 

6.1. Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica na entidade profissional competente. 

6.2. Certidão de registro e quitação de pessoa física (Engenheiro de Minas ou Geólogo) na entidade 

profissional competente. 

6.3. Atestado de capacidade técnica – no mínimo 01 (um), em papel timbrado do emitente, firmado 

por empresa pública ou privada, comprovando já ter executado ou estar prestando, a contento, 

serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

6.3.1. O(s) atestado(s) deverão) contemplar o objeto licitado, ou seja, perfuração de poço 

Artesiano. 

6.4. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade 

das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando 

sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações 

obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na legislação. 

 

 
IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

1. O Agente da Contratação/Pregoeiro convocará o vencedor do certame e fixará prazo para 

enviar, pelo sistema, a PROPOSTA ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado 

ou valor negociado.   
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1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta atualizada no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), será admitido o envio para o e-mail 

licitacao@cimnorte.es.gov.br 

1.1.1. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo recebimento na caixa 

postal da equipe de pregão. 

1.2. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante, mediante justificativa 

aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, bem como de ofício quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

2. A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload de seu 

arquivo, juntamente com a documentação complementar, quando exigida no edital, em moeda 

corrente do País, nas condições e especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema 

provedor. 

2.1. Deverá constar na Proposta Atualizada:  

2.1.1. Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado em campo 

próprio do sistema provedor; 

2.1.2. Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-

se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias; 

2.1.3. Quando exigido, a indicação da MARCA, que deverá ser idêntica à apresentada inicialmente, 

quando do cadastramento da proposta comercial preliminar, no sistema provedor; 

2.1.4. Quando exigido, a indicação da modalidade de Garantia Contratual, conforme Art. 96, §1º da 

Lei 14.133/2021. 

2.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 4 (quatro) casas decimais 

para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, 

transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados 

com a entrega do produto, com base nas especificações do objeto. 

2.3. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas quantidades totais. 

2.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 

ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

2.5. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado. 

2.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue ao Órgão sem 

ônus adicionais. 

3. O Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada quanto a 

compatibilidade do(s) preço(s) ofertado(s) em relação ao(s) preço(s) estimado(s) na pesquisa de 

mercado, podendo solicitar manifestação do setor demandante acerca de sua compatibilidade 

técnica com as especificações contidas no Termo de Referência. 

4. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de servidores do CIM 

NORTE/ES para orientar sua decisão. 
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5. Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou incompatíveis com 

os praticados no mercado, exceto quando se referirem a recursos materiais ou técnicos do 

licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

6. Quando necessário, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta. 

7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente da Contratação/Pregoeiro, que comprove: 

7.1.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.1.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a 

proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver necessidade de ajustes para 

adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e seus anexos. 

9. Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a qualquer momento 

em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos deverão ser encaminhados a sala 

da Câmara de Compras e Contratações Compartilhadas do CIM NORTE/ES, localizada na Rodovia 

XV de Novembro, nº 420, São Francisco, Nova Venécia/ES, CEP 29830-000, no prazo estabelecido 

pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. 

10. Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a documentação 

acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para aplicação de sanções previstas 

neste edital. 

 

X – DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 

atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

 

2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo a ser 

estabelecido, após solicitação do Agente da Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico. 
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2.1. O prazo estabelecido no subitem 2 poderá ser prorrogado pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo 

o prazo, e formalmente aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. 

 

XI – REGRA PARA RECURSOS 

1. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma IMEDIATA, via 

sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO ATO DE 

HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O sistema aceitará a intenção o licitante, incialmente, nos 10 

(dez) minutos imediatamente posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o 

objeto ao licitante declarada vencedor.  

2. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 

estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 

3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE POR 

MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

pessoal, realizada pelo sistema provedor. 

4. Os demais licitante ficarão intimados para se desejarem, apresentar contrarrazões, EM IGUAL 

NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo correrá a partir da data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

5. Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

7. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

licitante. 

8. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da Autoridade Competente. 

 

XII - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O CONTRATO 

1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para promover a adjudicação do 

objeto e homologar a licitação. 

2. A proposta vencedora estará disponível no portal de transparência do CIM NORTE/ES após a 

homologação do pregão eletrônico.  
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3. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos. 

3.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o 

motivo seja aceito pela Administração. 

3.2. A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

3.3. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, 

poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário; 

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

XIII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 2021. 

2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

XIV – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

5.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

5.3.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 
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5.3.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

XV – ORIENTAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1. Todos os procedimentos e orientações sobre a execução da contratação constam no Termo de 

Referência – ANEXO I. 

 

XVI – DO PAGAMENTO 

1. As orientações sobre o pagamento constam no Termo de Referência – ANEXO 1. 

 

XVII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa; 

2. As sanções relativas à execução do contrato constam no Termo de Referência – ANEXO 1. 

 

XVIII – DO CONTRATO 

1. A vigência do Contrato e suas eventuais prorrogações constam no Termo de Referência – 

ANEXO 1 e Minuta do Contrato – ANEXO XX. 

2. As previsões quanto assinatura do contrato constam na Cláusula XII - item 4 deste edital. 

 

XIX – DA GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Os critérios de Gestão do Contrato e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

  

XX – DA ATA DA LICITAÇÃO  

1. Os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados em ata, em especial: os 

licitantes participantes; as propostas apresentadas; os avisos, os esclarecimentos e as 

impugnações; os lances ofertados, na ordem de classificação; a suspensão e o reinício da sessão, 

se for o caso; a aceitabilidade da proposta; a habilitação; a decisão sobre o saneamento de erros 

ou falhas na proposta ou na documentação; os recursos interpostos, as respectivas análises e as 

decisões; o resultado da licitação. 

2. A ata da sessão pública será disponibilizada no portal de transparência do CIM NORTE/ES e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), imediatamente após o seu 

encerramento, para acesso livre. 

 

XXI – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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1. É facultado ao Agente da Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar 

diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada aos 

licitantes a juntada posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de análise da proposta de preço e habilitação. 

2. É facultado ao Agente da Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar 

informações complementares aos licitantes. 

3. É facultado ao Agente da Contratação/Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores do CIM 

NORTE/ES para subsidiar a análise técnica de qualquer objeto licitado. 

4. Cabe ao Agente da Contratação/Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no 

ordenamento jurídico vigente e nos princípios de Direito Público. 

5. O licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e 

administrativa pela prática de atos fraudulentos. 

6. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Proposta comercial (modelo); 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV – Minuta do contrato. 

 

Nova Venécia/ES, 30 de dezembro de 2025. 

 

 

EDILSON MORAIS MONTEIRO 

PRESIDENTE DO CIM NORTE/ES 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 004/2025 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o procedimento licitatório: 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

perfuração de poço artesiano com máximo de 130 metros de profundidade, com teste de 

vazão, conjunto de motobomba monofásica com painel de controle, com processo de 

outorga e pedido de perfuração já inclusos e ART e relatório técnico de perfuração, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas termo de referência, afim de 

atender demandas futuras dos entes consorciados e participantes. 

 

1.2. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações e quantitativos constantes da tabela 

abaixo e observados os esclarecimentos constantes deste Termo de Referência: 

Lote 01 – Região de formação cristalina e mista – Vila Pavão, Pinheiros, Boa Esperança, Nova 

Venécia, Montanha 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT 

MÍNIMA 

QUANTO 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 
Levantamento/ Estudo em 

campo 

 

UNIDADE 
34 71  5.176,23 367.512,33 

2 

Instalação do canteiro de 

obras incluindo transporte e 

montagem de equipamentos. 

 

UNIDADE 
34 71 6.431,44  456.632,24 

3 

Anuência prévia para 

perfuração do poço. Projeto e 

protocolização da Outorga de 

Uso da água junto ao órgão 

estadual competente. 

 

UNIDADE 34 71  5.317,40 377.535,40 

4 

Instalação de bombeamento e 

Hidrômetro (Bomba 220v/ 

Cabo submersível 2x4mm/ 

Edutor/ Mão de obra/ 

conexões/ Chave para 

bomba/ registro de ferro); 

 

 

CONJUNTO 

34 71  12.238,49  868.932,79 
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Cimentação do espaço 

anelar/Selo sanitário; Tampa 

Galvanizada para poço 6 "; 

Hidrômetro DN 40; Válvula de 

Retenção. Obs: nas 

quantidades necessárias para 

cada ponto. 

5 

Perfuração em 6 1/8" de 

diâmetro; mínimo de 20 e 

máximo de 130 metros; 

incluindo Reabertura de 5 a 

12" diâmetro até a rocha; 

Revestimento de 6 1/8"- em 

galvanizado de 4,25 mm de 

espessura ou pvc de Dn 125; 

Luva e curva Galvanizada de 2 

a 6 ". Obs: nas quantidades 

necessárias para cada ponto. 

 

 

 

METROS 4420 9230 475,18  4.385.911,40  

6 
Teste de vazão, análise de 

água e relatório do geólogo. 

 

UNIDADE 
34 71 3.157,08  224.152,68  

TOTAL LOTE 1 R$ 6.680.676,84  

 

Lote 02 – Região sedimentar – São Mateus e Sooretama 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT 

MÍNIMA 

QUANTO 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

7 
Levantamento/ Estudo em 

campo 

 

UNIDADE 
13 110 5.176,23  569.385,30  

8 

Instalação do canteiro de 

obras incluindo transporte e 

montagem de equipamentos. 

 

UNIDADE 
13 60 7.834,81  470.088,60  

9 

Anuência prévia para 

perfuração do poço. Projeto e 

protocolização da Outorga de 

Uso da água junto ao órgão 

estadual competente. 

 

UNIDADE 13 60 5.317,40 319.044,00  
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10 

Instalação de bombeamento e 

Hidrômetro (Bomba 220v/ 

Cabo submersível 2x4mm/ 

Edutor/ Mão de obra/ 

conexões/ Chave para 

bomba/ registro de ferro); 

Cimentação do espaço 

anelar/Selo sanitário; Tampa 

Galvanizada para poço 6 "; 

Hidrômetro DN 40; Válvula de 

Retenção. Obs: nas 

quantidades necessárias para 

cada ponto. 

 

 

CONJUNTO 

13 60 16.120,02  967.201,20  

11 

Perfuração em solo 

sedimentar de 8e1/2” de 

diâmetro; mínimo de 20 e 

máximo de 130 metros de 

fundura, incluindo; 

Revestimento de 6"- em 

galvanizado de 4,25 mm de 

espessura ou pvc de Dn 125; 

Luva e curva Galvanizada de 2 

a 6 ". Obs: nas quantidades 

necessárias para cada ponto. 

 

 

 

METROS 1690 7800 1.017,30  7.934.940,00  

12 
Teste de vazão, análise de 

água e relatório do geólogo. 

 

UNIDADE 
13 110 4347,92  478.271,20  

TOTAL GERAL LOTE 2 R$ 10.738.930,30 

 

1.2.1. Órgão Gerenciador: Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo – CIM NORTE 
 
Órgãos Participantes:  

1. Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo – CIM NORTE (Samu 192, Unidade Cuidar 

Norte e Polo de São Mateus). 

2. Município de Nova Venécia – ES, por meio da Secretaria Municipal de Educação, situada a Rua 

Sergipe, 991, Margareth - Centro, Nova Venécia/ES, CEP 29830-000. 

3. Município de Nova Venécia – ES, por meio da Secretaria Municipal de Esportes, situada a Ginásio 

Poliesportivo Getúlio Martins, Avenida São Mateus, S/Nº, Bairro Beira Rio, Nova Venécia/ES, CEP 

29830-000. 
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4. Município de Vila Pavão – ES, por meio da Secretaria municipal de Administração, Situada a Rua 

Travessa Pavão, Nº 23, Centro Vila Pavão/ES, CEP 29840-000. 

5. Município de Boa Esperança – ES, por meio do gabinete do Prefeito, com sede a Av. Senador 

Eurico Rezende, nº 780, Centro, Boa Esperança – ES, CEP 29845-000. 

6. Município de Pinheiros – ES, por meio da Secretaria municipal de obras, com sede a Rua Agenor 

Luis Enrigens, 231, Centro Pinheiros/ES, CEP 29.980-000. 

7. Município de São Mateus - ES, por meio da Secretaria de Defesa Social e Defesa CIVIL, com sede 

a Rua Alberto Sartório, 404, Bairro Carapina, São Mateus - ES, CEP 29.933.060. 

8. Município de Montanha - ES, por meio da Secretaria de Defesa Social e Defesa CIVIL, com sede 

a Av. Antônio Paulino, 537,  Montanha - ES, 29890-000. 

9. Município de Sooretama– ES, por meio do gabinete do Prefeito, com sede a Rua Vitório Bóbbio, 

nº 281, Centro, Sooretama - ES, CEP 29927-000. 
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1.2.2. Estimativas individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s): 

Lote 01 - Formação Mista e Cristalina 

  VILA PAVÃO BOA ESPERANÇA MONTANHA NV Educação PINHEIROS NV Esportes TOTAL 

Item Especificação do objeto 
Quant 

mínima 

Quanto 

máxima 

Quant 

mínima 

Quanto 

máxima 

Quant 

mínima 

Quanto 

máxima 

Quant 

mínima 

Quanto 

máxima 

Quant 

mínima 

Quanto 

máxima 

Quant 

mínima 

Quanto 

máxima 

Quant 

mínima 

Quanto 

máxima 

1 Levantamento/ Estudo em campo 1 3 5 10 3 10 10 26 10 15 5 7 34 71 

2 
Instalação do canteiro de obras incluindo 

transporte e montagem de equipamentos. 
1 3 5 10 3 10 10 26 10 15 5 7 34 71 

3 

Anuência prévia para perfuração do poço. 

Projeto e protocolização da Outorga de Uso da 

água junto ao órgão estadual competente. 

1 3 5 10 3 10 10 26 10 15 5 7 34 71 

4 

Instalação de bombeamento e Hidrômetro 

(Bomba 220v/ Cabo submersível 2x4mm/ 

Edutor/ Mão de obra/ conexões/ Chave para 

bomba/ registro de ferro); Cimentação do 

espaço anelar/Selo sanitário; Tampa 

Galvanizada para poço 6 "; Hidrômetro DN 40; 

Válvula de Retenção. Obs: nas quantidades 

necessárias para cada ponto. 

1 3 5 10 3 10 10 26 10 15 5 7 34 71 

5 

Perfuração em 6 1/8" de diâmetro; mínimo de 

20 e máximo de 130 metros; incluindo 

Reabertura de 5 a 12" diâmetro até a rocha; 

Revestimento de 6 1/8"- em galvanizado  de 

4,25 mm de espessura ou pvc de Dn 125; Luva e 

curva Galvanizada de 2 a 6 ". Obs: nas 

quantidades necessárias para cada ponto. 

130 390 650 1300 390 1300 1300 3380 1300 1950 650 910 4420 9230 
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6 
Teste de vazão, análise de água e relatório do 

geólogo. 
1 3 5 10 3 10 10 26 10 15 5 7 34 71 

 

LOTE 02 – REGIÃO DE SOLO SEDIMENTAR São Mateus Sooretama TOTAL 

Item Especificação do objeto 
Quant 
mínima 

Quanto 
máxima 

Quant 
mínima 

Quanto 
máxima 

Quant 
mínima 

Quanto 
máxima 

1 Levantamento/ Estudo em campo 10 100 3 10 13 110 

2 
Instalação do canteiro de obras incluindo transporte e montagem de 
equipamentos. 

10 50 3 10 13 60 

3 
Anuência prévia para perfuração do poço. Projeto e protocolização da 
Outorga de Uso da água junto ao órgão estadual competente. 

10 50 3 10 13 60 

4 

Instalação de bombeamento e Hidrômetro (Bomba 220v/ Cabo 
submersível 2x4mm/ Edutor/ Mão de obra/ conexões/ Chave para 
bomba/ registro de ferro); Cimentação do espaço anelar/Selo sanitário; 
Tampa Galvanizada para poço 6 "; Hidrômetro DN 40; Válvula de 
Retenção. Obs: nas quantidades necessárias para cada ponto. 

10 50 3 10 13 60 

5 

Perfuração em solo sedimentar de 8e1/2” de diâmetro; mínimo de  20 e 
máximo de  130 metros de fundura, incluindo; Revestimento de 6"- em 
galvanizado  de 4,25 mm de espessura ou pvc de Dn 125; Luva e curva 
Galvanizada de 2 a 6 ". Obs: nas quantidades necessárias para cada 
ponto. 

1300 6500 390 1300 1690 7800 

6 Teste de vazão, análise de água e relatório do geólogo. 10 100 3 10 13 110 
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1.2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 
PLATAFORMA de licitações e as constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as últimas. 

1.2.4. No preenchimento da proposta na plataforma de licitações deve ser ofertado o 
quantitativo máximo dos itens, não serão aceitas propostas com outros quantitativos. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Resolução 
005/2024, de 20 de fevereiro de 2024. 

1.4. Os serviços objeto desta contratação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, 
por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 
encontradas no mercado. 

1.5. Trata-se de serviço de natureza continuada, nos termos do inciso XV do art. 6º da Lei 
14.133/2021. 

1.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua publicação no Diário Oficial, podendo ser prorrogada nos moldes do Art. 84 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e terá início no dia posterior ao da 
publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas – PCNP, 
podendo ser prorrogado, nos moldes da Lei 14.133, de 2021. 

1.8. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 17.419.607,14 (Dezessete milhões, 

quatrocentos e dezenove mil, seiscentos e sete reais e catorze centavos). 

1.8.1. Valor estimado para o lote 01 – R$ 6.680.676,84 (Seis milhões, seiscentos e oitenta 

mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos). 

1.8.2. Valor estimado para o lote 2 – R$ 10.738.930,30 (Dez milhões, setecentos e trinta e 

oito mil, novecentos e trinta reais e trinta centavos). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO, DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 

2.1. FUNDAMENTAÇÃO 

 2.1.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar condições adequadas 

de abastecimento de água potável nos municípios consorciados ao CIM NORTE — Montanha, Vila 

Pavão, Nova Venécia, Pinheiros, Boa Esperança e São Mateus — além do município de Sooretama, 

que apresentou manifestação de interesse em integrar a Ata de Registro de Preços. A região 

apresenta histórico de variabilidade climática significativa, marcado por estiagens prolongadas, 

redução generalizada das precipitações e oscilações severas na disponibilidade de fontes 

superficiais de água. Esses fatores tornam imprescindível a adoção de soluções estruturais de 

captação subterrânea que proporcionem estabilidade, autonomia hídrica e proteção contra 

períodos de escassez. 
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2.1.2. A atividade de perfuração de poços artesianos demanda equipamentos especializados, 

técnicas adequadas ao tipo de formação geológica (sedimentar, mista ou cristalina), profissionais 

experientes e execução conforme padrões técnicos e ambientais. Tais características inviabilizam 

a execução por meios próprios dos municípios, tornando indispensável a contratação de empresa 

especializada. Assim, a fundamentação repousa no interesse público, na necessidade de 

continuidade dos serviços essenciais, na preservação do abastecimento hídrico e na inexistência 

de soluções internas que atendam ao objeto. 

2.2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.2.1. A necessidade ora apresentada decorre do aumento progressivo e comprovado da demanda 

nos entes consorciados, conforme manifestações de interesse encaminhadas via IRPs. Os 

municípios da região norte enfrentam limitações estruturais relacionadas à grande extensão 

territorial, dispersão populacional em zonas rurais e sistemas hídricos vulneráveis às oscilações 

climáticas. 

2.2.2. A contratação é necessária para atender a demandas hídricas crescentes e urgentes nos 

municípios participantes, decorrentes da insuficiência das fontes superficiais e da necessidade de 

expansão dos sistemas de abastecimento em áreas urbanas, rurais e institucionalizadas. Diversas 

localidades enfrentam dificuldades recorrentes de abastecimento, agravadas pela irregularidade 

das chuvas e pela redução dos níveis de rios, córregos e reservatórios, o que compromete 

unidades de saúde, escolas, núcleos rurais, equipamentos sociais e demais estruturas públicas 

essenciais. 

2.2.3. A perfuração de poços artesianos se apresenta como solução eficiente e tecnicamente 

adequada para garantir fornecimento regular e sustentável de água potável, inclusive durante 

períodos críticos. Os municípios consorciados informaram suas necessidades por meio de 

manifestações de interesse, evidenciando a existência de pontos específicos que necessitam de 

implantação de poços para resolver, de forma definitiva, o desabastecimento e reduzir a 

dependência de alternativas emergenciais como caminhões-pipa.  

 

 2.3. Da forma de contratação: 

2.3.1. Após análise técnica e de mercado, concluiu-se que a forma de contratação mais adequada 

é a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP), com instauração de Ata de Registro de 

Preços para execução sob demanda. A contratação por ARP se mostra eficiente devido à natureza 

não simultânea da demanda, permitindo que cada município acione a execução conforme sua real 

necessidade e disponibilidade orçamentária.2.3.2. A contratação do serviço será formalizada por 

meio da Ata de Registro de Preço, documento vinculativo entre o órgão gerenciador e o 

fornecedor, que estabelecerá as condições para futura contratação, incluindo preço, prazo e 

especificações do objeto. 

2.3.3. O levantamento de mercado demonstrou que o setor oferece ampla capacidade operacional 

para atendimento descentralizado, com empresas aptas a realizar perfurações em diferentes 

municípios e formações geológicas, garantindo agilidade e padronização técnica. A ARP assegura 

ainda maior economicidade, competitividade e previsibilidade, permitindo ganho de escala e 

evitando contratações isoladas que resultariam em custos mais elevados. 
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2.3.4. A adesão à Ata de Registro de Preço poderá ser realizada por órgãos ou entidades que 

manifestem interesse, desde que respeitem as condições e limites estabelecidos no edital e na 

legislação vigente. 

2.3.4. Justifica-se ainda que esta Administração, pautada nos princípios constitucionais, assim 

como na eficiência pretende com o presente Termo de Referência adquirir o serviço de perfuração 

de solo, através de registro de preços, e justifica-se a permissão de adesão à Ata de Registro de 

Preço tendo em vista, a economicidade processual bem como a celeridade na contratação por 

parte de órgãos ou entidades não participantes dos procedimentos iniciais e, ainda, por se tratar 

de serviços comuns cujas especificações não apresentam características e complexidades 

específicas para atender a necessidade exclusiva do órgão gerenciador, sendo o objeto da presente 

licitação uma demanda comum também aos demais órgãos da Administração. 

2.3.5. Como vantagens que justificam a permissão da adesão tardia citamos a ampliação de 

modelos exitosos para outras esferas e outros poderes promovendo assim a padronização de 

serviços públicos e, de certa forma, a economia processual e de recursos públicos na contratação 

de suas necessidades logísticas e ainda a desnecessidade de repetição de um processo licitatório 

oneroso, lento e desgastante quando já alcançada a proposta mais vantajosa. Além disso, quando 

o carona adere a uma Ata de Registro de Preço, em vigor, normalmente já tem do órgão 

gerenciador (órgão que realizou a licitação para o Sistema de Registro de Preço) informações 

adequadas sobre o desempenho do contratado na execução do ajuste. 

2.3.6. Justifica-se, ainda, que a adesão a Ata de Registro de Preço cumpre os princípios da 

vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, um 

Órgão adquire um produto ou contrata um serviço já aceito por outro Órgão, fator que propicia 

segurança de que o referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um 

preço mais acessível em relação ao praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela 

diferença entre o preço registrado e os orçados praticados no mercado. 

2.3.7. A mensuração do quantitativo máximo foi informado por cada Órgão participante através 

da IRP Nº 063/2025, que foi divulgada no site do COMPRAS GOV, devidamente publicada junto ao 

Diário Oficial dos municípios do Estado do Espirito Santo  

https://ioes.dio.es.gov.br/dom/portal/visualizacoes/pdf/10540#/p:324/e:10540?find=irp%20

063/20252.3.8.  

2.3.8. Destarte, em virtude dos apontamentos, ficou demonstrado que o certame licitatório deve 

ser realizado por Sistema de Registro de Preços. 

 
2.4. Da utilização de lotes como critério de disputa de preços 

2.4.1 A utilização de lotes como critério de disputa de preços justifica-se pela necessidade de 

adequar a contratação às diferenças geológicas existentes entre os municípios participantes, as 

quais impactam diretamente o método de perfuração, os materiais empregados, o tempo de 

execução, o consumo de insumos e, consequentemente, a composição dos custos operacionais. A 

região de abrangência do CIM NORTE apresenta dois perfis geológicos distintos: formações 

sedimentares, predominantes em São Mateus e Sooretama, e formações cristalinas ou mistas, 

presentes em Montanha, Vila Pavão, Nova Venécia, Pinheiros e Boa Esperança. Essas diferenças 
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tornam a execução técnica substancialmente diversa, inviabilizando a adoção de um único lote 

sem prejuízo à adequada formação dos preços. 

 

2.4.2. No caso das formações sedimentares, há a necessidade de revestimento integral do poço, 

desde a superfície até a profundidade final, em razão da instabilidade do solo e da impossibilidade 

de perfuração direta em rocha. Isso eleva o custo de execução por exigir maior quantidade de 

tubos galvanizados, cimentação mais extensa do espaço anelar e aplicação de metodologias que 

demandam maior cuidado técnico. Por outro lado, nas formações cristalinas ou mistas, a 

perfuração ocorre com revestimento apenas na camada superficial, sendo possível perfurar 

diretamente na rocha matriz, o que reduz significativamente a quantidade de tubulações, o custo 

com cimento e o tempo de execução. A separação por lotes permite que cada realidade geológica 

seja tratada com critérios próprios, evitando que municípios de menor custo subsidiem, de forma 

injusta, os de maior enredamentos. 

2.4.3. Além do critério técnico, a divisão em lotes traz vantagens objetivas à contratação, como 

maior precisão na formação de preços, possibilidade de participação de empresas com 

especializações distintas e incremento da competitividade. Empresas que tradicionalmente atuam 

em regiões de solo cristalino, por exemplo, poderão competir de forma mais equilibrada no lote 

correspondente, enquanto empresas que possuem expertise e equipamentos específicos para 

áreas sedimentares terão condições adequadas de apresentar propostas competitivas no lote que 

lhes corresponde. Isso reduz desigualdades entre fornecedores e favorece um ambiente licitatório 

mais justo. 

2.4.4. Outra vantagem importante decorre da economicidade: ao permitir que os fornecedores 

formulem seus preços com base em cenários geológicos bem definidos, evita-se superfaturamento 

ou valores inflados decorrentes de incertezas técnicas. Lotes distintos asseguram que cada 

município pague preços compatíveis com sua realidade geológica e operacional, garantindo 

melhor aderência ao custo real do serviço. 

2.4.5. A divisão em lotes também contribui para o planejamento da execução, facilitando a 

alocação de equipes, máquinas e insumos conforme a área do terreno, proporcionando mais 

agilidade na execução e melhor previsibilidade para a contratada e para os municípios. Ademais, 

ao separar regiões com características geológicas divergentes, reduz-se o risco de atrasos 

decorrentes de dificuldades técnicas inesperadas, uma vez que cada lote é dimensionado de 

acordo com sua própria região. 

2.4.6. Assim, a utilização de lotes como critério de disputa de preços não apenas respeita as 

condições reais de execução do objeto, como também promove maior eficiência, competitividade, 

equilíbrio econômico e segurança técnica, constituindo medida plenamente justificada e alinhada 

ao interesse público. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução como um todo consiste na implantação completa e operacional de sistemas de 

captação subterrânea por meio de perfuração de poços artesianos, considerando todas as etapas 

necessárias ao pleno funcionamento do poço e observando o ciclo de vida do objeto desde sua 

concepção, instalação, uso, operação e manutenção inicial. A execução deverá ser realizada de 

acordo com as características geológicas presentes nos municípios do CIM NORTE, que incluem 
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formações sedimentares, mistas e cristalinas, garantindo assim adequada escolha dos métodos de 

perfuração, revestimento, materiais e técnicas de proteção sanitária do aquífero. 

3.2. O ciclo de vida do objeto inicia-se com o levantamento e estudo em campo, por meio do qual 

serão avaliadas as condições superficiais do terreno, acessos, geologia local e localização ideal do 

ponto de perfuração. Essa etapa é essencial para reduzir riscos de baixa vazão, orientar a 

profundidade esperada e definir a quantidade de revestimento necessária, especialmente em 

locais com solo sedimentar, onde o revestimento integral é indispensável para evitar colapsos do 

poço e contaminação do aquífero. 

3.3. Em seguida, passa-se à instalação do canteiro de obras, etapa que inclui o transporte, 

montagem e organização dos equipamentos necessários, garantindo a segurança, a limpeza, a 

eficiência operacional e a integridade do entorno. A fase subsequente envolve a obtenção da 

anuência prévia e elaboração do projeto técnico para protocolização da Outorga de Uso da Água 

junto ao órgão estadual competente, requisito indispensável para a regularidade ambiental do 

sistema. 

3.4. A etapa central da solução envolve a perfuração do poço, que deverá ser executada utilizando 

diâmetro de 6 1/8", podendo atingir profundidades entre 0 e 130 metros, com reabertura entre 

5" e 12" até o encontro da rocha matriz. A metodologia de perfuração deverá ser adaptada 

conforme o tipo de solo encontrado: 

3.4.1. Solo sedimentar (São Mateus e Sooretama): requer revestimento completo, devido à baixa 

estabilidade das camadas superficiais. 

3.4.2. Formações cristalinas ou mistas (Montanha, Vila Pavão, Nova Venécia, Pinheiros e Boa 

Esperança): permitem perfuração direta na rocha a partir de determinada profundidade, 

com revestimento apenas na coluna superficial. 

3.5.  Para assegurar a integridade estrutural e sanitária do poço, deverão ser utilizados: tubos 

galvanizados de 6 1/8" e espessura mínima de 4,25 mm e luvas e curvas galvanizadas entre 2" e 

6" ou tubo de PVC DN 125, conforme a necessidade técnica de cada ponto. A empresa contratada 

executará também a cimentação do espaço anelar e instalação do selo sanitário, medidas 

essenciais para impedir comunicação entre camadas do subsolo e contaminação do aquífero. 

3.6. Concluída a perfuração, inicia-se a etapa de instalação do sistema de bombeamento e medição, 

composto por bomba submersa 220V, cabo submersível 2x4 mm, edutor, conexões hidráulicas, 

chave de acionamento, registro de ferro, válvula de retenção, tampa galvanizada para poço de 6” 

e hidrômetro DN 40. Esses elementos compõem o conjunto responsável por elevar a água até a 

superfície, controlar a vazão, permitir monitoramento e proteger o sistema contra refluxos e 

contaminações externas. 

3.7.  O ciclo de vida técnico do objeto contempla ainda a realização do teste de vazão, que 
determina a capacidade produtiva segura do poço, e a análise físico-química e microbiológica da 
água, que válida a potabilidade e define as condições ideais de uso. Ao final, deverá ser elaborado 
relatório técnico conclusivo, assinado por geólogo habilitado, contendo: perfil geológico, 
profundidade final, características dos materiais utilizados, vazão aferida, resultados das análises 
e recomendações de operação. 
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3.8. A solução proposta é estruturada para garantir durabilidade e estabilidade operacional do 
poço ao longo de sua vida útil, reduzindo riscos de contaminação, minimizando custos futuros de 
manutenção e assegurando que o sistema opere com eficiência mesmo em períodos de estiagem 
prolongada. Dessa forma, a descrição do ciclo de vida contempla não apenas a execução física do 
poço, mas também sua capacidade de operação segura e sustentável após a conclusão do serviço. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender a um conjunto de requisitos técnicos, operacionais e documentais 

capazes de garantir a execução completa, segura e eficiente dos serviços de perfuração de poços 

artesianos, considerando as diferenças geológicas dos municípios participantes e as 

especificidades do ciclo de vida do objeto. Todos os serviços deverão observar padrões técnicos 

estabelecidos, boas práticas de engenharia, normas de proteção sanitária e requisitos de 

regularização perante o órgão estadual competente para outorga de uso da água. 

A seguir, detalham-se os requisitos essenciais da contratação: 

4.1. REQUISITOS TÉCNICOS FUNDAMENTAIS 

4.1.1. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica comprovada para executar 

perfuração de poços em solos de diferentes formações, incluindo: 

a. Formações sedimentares, que exigem revestimento integral, cimentação reforçada do 

espaço anelar e técnicas de estabilização contínua; 

b. Formações cristalinas e mistas, que demandam perfuração inicial com revestimento 

superior e perfuração direta na rocha matriz na profundidade adequada. 

4.1.2. A contratada deverá dispor de equipe especializada, incluindo geólogo responsável, 

operadores de perfuratriz, auxiliares técnicos e profissionais habilitados para instalação de 

bombas, hidrômetros e demais componentes hidráulicos. 

4.2. SERVIÇOS OBRIGATÓRIOS A SEREM EXECUTADOS 

4.2.1. A execução deverá contemplar, obrigatoriamente: 

a. Levantamento e estudo em campo, com avaliação das condições geológicas, acessos e 

posicionamento ideal do poço; 

b. Instalação do canteiro de obras, incluindo transporte, montagem e organização dos 

equipamentos; 

c. Perfuração do poço com diâmetro mínimo de 6 1/8", podendo atingir profundidades entre 

0 e 130 metros, com reabertura de 5" a 12" até a rocha; 

d. Revestimento galvanizado conforme o tipo de formação geológica, utilizando tubos de 6 

1/8” com espessura mínima de 4,25 mm; 

e. Cimentação do espaço anelar e implantação de selo sanitário de proteção, conforme 

normas técnicas vigentes; 
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4.2.2. Instalação de sistema completo de bombeamento e medição, incluindo: 

a. Bomba submersa 220V; 

b. Cabo submersível 2x4 mm; 

c. Edutor; 

d. Chave de acionamento; 

e. Registro de ferro; 

f. Conexões hidráulicas diversas; 

g. Hidrômetro DN 40; 

h. Válvula de retenção; 

i. Tampa galvanizada para poço de 6"; 

4.2.3. Realização de teste de vazão, garantindo a definição da capacidade produtiva segura do 

poço; 

4.2.4. Coleta e análise da água, com verificação físico-química e microbiológica; 

4.2.5. Apresentação de relatório técnico conclusivo, com perfil geológico, vazão obtida, 

materiais utilizados e recomendações de operação. 

 

4.3. REQUISITOS DE REGULARIZAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

4.3.1. São exigidos da contratada: 

a. Elaboração do projeto e documentos técnicos necessários à protocolização do pedido de 

Outorga de Uso da Água junto ao órgão estadual competente; 

b. Acompanhamento dos trâmites administrativos até o recebimento do comprovante de 

protocolo de outorga; 

c. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida pelo geólogo responsável por todas 

as etapas vinculadas ao poço; 

d. Registros fotográficos de todas as etapas de execução, devidamente organizados e 

incluídos no relatório final. 

 

4.4. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS 

4.4.1. A contratada deverá fornecer todos os insumos e equipamentos necessários à execução, 

incluindo: 

a. Máquinas perfuratrizes adequadas aos diferentes tipos de solo; 

b. Tubos galvanizados de alta resistência; 
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c. Materiais de cimentação compatíveis; 

d. Componentes hidráulicos certificados; 

e. Equipamentos de teste, medição e coleta de amostras; 

f. Equipamentos de proteção individual e coletiva (EPIs e EPCs). 

 

4.5. GARANTIA TÉCNICA E DURABILIDADE 

4.5.1. A empresa contratada deverá garantir: 

a. A integridade estrutural do poço por meio do uso de materiais adequados e execução 

conforme normas; 

b. A correta vedação sanitária para prevenir contaminação do aquífero; 

c. A implantação de sistema de bombeamento com vida útil compatível com o uso contínuo; 

d. O funcionamento adequado do hidrômetro e demais dispositivos de controle. 

 

4.6. DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E CAPACIDADE OPERACIONAL 

4.6.1. A empresa deverá comprovar: 

a. Disponibilidade mínima de máquinas perfuratrizes, 

b. Equipes independentes e habilitadas, 

c. Capacidade de mobilização rápida entre municípios, 

d. Condições plenas para execução simultânea ou contínua conforme ordens de serviço. 

 

4.7. REQUISITOS DE SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE 

4.7.1. A contratada deverá: 

a. Cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho; 

b. Implementar medidas de controle de resíduos gerados pela perfuração; 

c. Minimizar ruídos, vibrações e poeira; 

d. Garantir a recomposição do local após a execução. 

 

4.8. RESULTADO ESPERADO DA ENTREGA 
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4.8.1. Ao final da execução, cada ponto perfurado deverá resultar em: 

a. Poço artesiano completamente instalado, protegido e em condição operacional; 

b. Sistema de bombeamento funcionando adequadamente; 

c. Documentação técnica completa e entregue ao município; 

d. Água com parâmetros aceitáveis para uso potável ou institucional; 

e. Plena regularização junto ao órgão estadual (protocolo de outorga). 

4.9.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.9.1. Fica vedada a subcontratação no todo ou em parte, do objeto ora licitado. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. O prazo de início da execução será de até 48 (quarenta e oito horas) a contar do recebimento 

da ordem de serviços, podendo ser prorrogado por mais 24 (vinte e quatro horas) desde que seja 

formalmente solicitado e autorizado pela Contratante. 

5.2. execução do objeto deverá seguir um modelo operacional estruturado, composto por fases 

sequenciais, interdependentes e tecnicamente definidas, de modo a garantir a implantação 

integral, segura e eficiente dos poços artesianos. O modelo de execução deve contemplar desde os 

estudos iniciais até a entrega final do poço em condição operacional, assegurando conformidade 

técnica, regularidade documental e desempenho adequado ao longo da sua vida útil. 

5.3. A execução ocorrerá sob demanda, via emissão de Ordens de Serviço, respeitando as 

características geológicas de cada município e a classificação do lote contratado. Cada etapa 

deverá ser acompanhada, registrada e validada pela fiscalização municipal e pelo Consórcio CIM 

NORTE. 

5.4.  É de responsabilidade da CONTRATADA a solução de todo e qualquer problema, no âmbito 

de suas responsabilidades, inclusive quanto aos seus funcionários, surgidos no decorrer da 

execução do objeto desta Licitação, mesmo que haja necessidade de uso de solução não prevista, 

sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

5.5. A CONTRATADA deverá atender, durante a vigência contratual, toda e qualquer solicitação do 

CONTRATANTE decorrente de reformulação, correção ou adequação do serviço, para tanto  o 

CONTRATANTE poderá solicitar reunião a qualquer momento, na forma presencial, na sede do 

CONTRATANTE, visando a apresentação de relatórios e definir ações corretivas e ajustes que se 

fizerem necessários ao bom cumprimento do contrato. 

5.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar indicar, formalmente, um de seus funcionários para 

atuar como Gestor do Contrato junto ao CONTRATANTE. Este gestor será o responsável por toda 

relação contratual com o CONTRATANTE, apresentar relatórios e participar de reuniões com o 

CONTRATANTE. 
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5.7 A CONTRATADA deverá apresentar documentação comprobatória das certificações exigidas 

quando da assinatura da ata. 

5.8. A CONTRATADA se responsabilizará por encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do objeto desta licitação. 

5.9. É obrigação da CONTRATADA arcar com os custos relativos ao transporte, a estadia e a 

alimentação dos profissionais alocados na execução do objeto desta licitação. 

5.10.  A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre o serviço ou qualquer informação, 

operação, documento, comunicação, equipamento ou material do CONTRATANTE da qual venha 

a ter acesso durante a execução do serviço. 

5.11. O mecanismo formal para a troca de informações entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE 

será feita por meio do Gestor /Fiscal do Contrato por parte do CONTRATANTE e do PREPOSTO, 

por parte da CONTRATADA, além dos seguintes meios: 

a. Documento Oficial - Ofício; 

b. Por meio de sistema informatizado para recebimento de demandas; 

c. Por meio de correspondência eletrônica (e-mail); 

d. Outros meios de comunicação definidos pelo CONTRATANTE. 

5.12. O cronograma de serviço para encerramento do contrato será elaborado em reunião entre o 

Gestor do Contrato indicado pela CONTRATADA e o Gestor do Contrato indicado pelo 

CONTRATANTE, a ser realizada no prazo de até 120 (cento e vinte) dias antes do encerramento 

do contrato, podendo ser feitas reuniões posteriores para ajustes. 

5.57. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, quando do final do contrato, por 

meio digital, toda a documentação criada durante a prestação dos serviços contratados, 

principalmente:  

a. Relatório de Gerenciamento de Incidentes, com estatísticas. 

b. Relatório de Gerenciamento de SLA; 

c. Atas de reuniões bem como outros documentos pertinentes ao contrato; 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato do 

CIM NORTE/ES e dos Municípios Participantes, ou pelos respectivos substitutos, os quais serão 

exercidos por servidores lotados nos Municípios Participantes, o que não exclui nem reduz a 
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responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

6.2.2. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para a doação de 

providencias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis dentre 

outros. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor 
preço por lote. 

7.2. Poderão participar deste procedimento os interessados cujo objeto social seja compatível com 
o objeto do presente CONTRATAÇÃO, que comprovem possuir os requisitos exigidos para a 
habilitação preliminar e atendam às demais exigências deste Termo de Referência. 

7.3. Não poderão participar deste certame os fornecedores: 

7.3.1. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

7.3.4. Que estejam com o direito de licitar e contratar com o Consórcio Público da Região Norte do 
Espírito Santo – CIM NORTE/ES ou com os municípios participantes, suspenso, ou que tenham 
sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, no âmbito Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação; 
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7.3.5.  estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021;  

7.3.6.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

7.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, fica sujeito à desclassificação no certame e às penalidades cabíveis.  

 

8. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO 

8.1. Neste processo licitatório, a análise da documentação sucederá a fase do julgamento das 

propostas. 

8.4 Habilitação Jurídica 
8.4.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual;  

8.4.2 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou 
alterações em vigor;  

8.4.3. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;  

8.4.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documento de eleição da diretoria em exercício;  

8.4.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, em se 
tratando se Microempreendedor Individual. 

8.4.6. Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) sócio(s) 
Administrador (es) da empresa OU RESPONSÁVEL (es) LEGAL; 

8.4.7. Cópia da procuração específica e cópia de documento de identificação com foto do 
procurador, se for o caso. 
 
8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.5.1. Comprovante no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.5.2. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais. 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

8.5.5. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

8.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

8.5.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 
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relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

8.5.8. Declaração de que não emprega menor de (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis), salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

8.5.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
8.6. Habilitação econômico-financeira 
 
8.6.1. Certidão negativa de falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do fornecedor ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias 
anteriores à data da licitação. 

8.6.1.2. Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 
anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 

8.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 
a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) igual ou superior 
a 1 (um); 
 
b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos 
termos do artigo 65, §2°, da Lei 14.133/2021; 
 
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 
8.6.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 
8.6.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

 
8.6.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
8.6.6. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 
informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como 
informações adicionais e comparativas. 
 
8.7. Qualificação técnica 

8.7.1. Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica na entidade profissional competente. 

8.7.2. Certidão de registro e quitação de pessoa física (Engenheiro de Minas ou Geólogo) na 

entidade profissional competente. 
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8.7.3. Atestado de capacidade técnica – no mínimo 01 (um), em papel timbrado do emitente, 

firmado por empresa pública ou privada, comprovando já ter executado ou estar prestando, a 

contento, serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

8.7.3.1. O(s) atestado(s) deverão) contemplar a quantidade de pelo menos 20% (do total de poços 

licitado para cada lote que o licitante participar) do quantitativo previsto no Termo de Referência. 

8.7.3.2. O(s) atestado(s) deverão) contemplar o objeto licitado, ou seja, perfuração de poço 

Artesiano. 

8.7.4. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 

estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as 

informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na legislação. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. O órgão emissor da autorização de fornecimento (Órgão gerenciador ou participante) pagará 

a CONTRATADA o valor correspondente ao item contratado, nas condições estipuladas neste 

Termo de Referência, de acordo com os preços que serão registrados, condicionado à atestação 

expedida pelo contratante. 

9.2. O pagamento dos serviços efetivamente executados será efetuado em até 30 (trinta) a contar 

da apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, mediante solicitação da empresa que poderá 

ser protocolada no Protocolo Geral do Órgão contratante, após a apresentação, pela Contratada, 

dos seguintes documentos: 

 

9.2.1. A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

 

9.2.1.1 – Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, 

exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ base, com sequencial específico 

da filial/matriz) da Contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

9.2.1.2. Identificação completa do Contratante; 

9.2.1.3. Descrição de forma clara contendo todos os itens fornecidos; 

9.2.1.4.  Valores unitários e totais dos itens fornecidos. 

9.2.1.5. Número do processo que originou a licitação e o número da Ordem de Serviço ou 

instrumento equivalente para o fornecimento dos itens; 

 

9.2.2. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Administração será devolvida à Contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 

pagamento da data de sua reapresentação. 

 

9.2.3. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (CND) e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e comprovação da Regularidade Fiscal, mediante 

apresentação, da certidão negativa de débito para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e 

Municipal da sede da Contratada e do Município de Vila Velha e prova de regularidade relativa as 

obrigações trabalhistas (CNDT). 
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9.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada em 

qualquer situação, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, sem que isso gere direito a atualização 

financeira. 

9.4. Após a emissão de ateste pelo fiscal do processo o mesmo seguira para o processo de 

pagamento devendo ser liquidado em no máximo 10 dias após a emissão de liquidação. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), sobre vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

10.3.1. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias úteis do seu envio. 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

10.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

10.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto. 

10.7. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à empresa Licitante, para que esta 

possa realizar as entregas dentro do prazo e normas estabelecidas na Ata ou Contrato. 

10.8. Comunicar à contratada qualquer irregularidade praticada por empregado ou preposto da 

mesma, bem como conduta dos mesmos que comprometam a qualidade e eficiência do material a 

ser entregue. 

10.9. Informar, previamente, o local de entrega do objeto; 

 

11.    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações previstas neste Termo de 

Referência, garantindo a execução do objeto com qualidade técnica, segurança operacional, 

conformidade ambiental e plena observância das especificações indicadas pelo Consórcio CIM 

NORTE e pelos municípios participantes. As obrigações incluem, mas não se limitam aos pontos 

abaixo: 

11.2. OBRIGAÇÕES TÉCNICAS E OPERACIONAIS 

11.2.1. A contratada deverá: 

a. Executar todos os serviços de perfuração, revestimento, cimentação, instalação de bomba 

e hidrômetro, teste de vazão, análise da água e demais etapas previstas neste TR; 
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b. Adequar a metodologia de perfuração conforme o tipo de formação geológica (sedimentar, 

cristalina ou mista); 

c. Disponibilizar equipamentos modernos, em perfeito estado de funcionamento, adequados 

ao diâmetro e profundidade exigidos; 

d. Utilizar exclusivamente insumos e materiais novos, de primeira qualidade e conforme 

especificações técnicas; 

e. Fornecer todos os materiais necessários à execução do objeto, sem ônus adicional ao 

contratante; 

f. Garantir que a instalação do sistema de bombeamento e medição esteja em plena condição 

de operação ao final dos serviços; 

g. Certificar-se de que o poço esteja vedado, protegido e estruturado de acordo com as 

normas vigentes. 

 

11.3. OBRIGAÇÕES DOCUMENTAIS E DE REGULARIZAÇÃO 

11.3.1. A contratada deverá: 

a. Elaborar o projeto técnico do poço conforme as características da área e os requisitos 

deste TR; 

b. Produzir e apresentar os documentos necessários para o protocolo da Outorga de Uso da 

Água junto ao órgão estadual competente; 

c. Entregar o comprovante de protocolo ao município; 

d. Emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) para todas as etapas de execução; 

e. Elaborar e entregar relatório técnico final contendo perfil geológico, profundidade 

perfurada, vazão testada, materiais utilizados, fotografias e resultados das análises da 

água; 

f. Encaminhar laudos laboratoriais oficiais das análises físico-químicas e microbiológicas. 

 

11.4. OBRIGAÇÕES RELATIVAS À SEGURANÇA DO TRABALHO 

11.4.1. A contratada deverá: 

a. Cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho e saúde ocupacional; 

b. Fornecer e exigir o uso de EPI (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC 

(Equipamentos de Proteção Coletiva); 

c. Adotar medidas preventivas para evitar riscos de acidentes com perfuratrizes, bombas, 

máquinas e ferramentas; 

d. Manter o canteiro de obras organizado, sinalizado e seguro para trabalhadores e 

transeuntes; 

e. Atuar de modo a evitar danos a propriedades, edificações ou instalações próximas ao 

ponto de perfuração. 

 

11.5. OBRIGAÇÕES AMBIENTAIS 

11.5.1. A contratada deverá: 

a. Manter controle adequado dos resíduos gerados durante a perfuração, evitando descarte 

irregular; 

b. Minimizar a emissão de poeira, ruídos e vibrações durante as atividades; 

c. Garantir a correta execução do selo sanitário e da cimentação, assegurando a proteção 

do aquífero; 
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d. Evitar qualquer ação que possa provocar contaminação do solo ou da água subterrânea; 

e. Preservar as condições do entorno do local perfurado, promovendo recomposição ao 

término dos serviços. 

 

11.6. OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO CANTEIRO DE OBRAS 

11.6.1. A contratada deverá: 

a. Instalar e operar o canteiro de obras com segurança, higiene e organização; 

b. Garantir acesso adequado para veículos e máquinas; 

c. Manter equipe técnica presente durante toda a execução; 

d. Preservar a integridade de vias, calçadas e áreas públicas ou privadas utilizadas para 

mobilização. 

 

11.7. OBRIGAÇÕES DE COMUNICAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

11.7.1. A contratada deverá: 

a. Comunicar previamente à fiscalização qualquer intercorrência técnica ou necessidade de 

ajuste no plano de execução; 

b. Permitir acesso integral da fiscalização municipal e do CIM NORTE ao canteiro de obras; 

c. Registrar fotograficamente todas as etapas da execução para comprovação dos serviços; 

d. Atender tempestivamente as solicitações de informações das equipes de fiscalização; 

e. Entregar relatório de conclusão com todas as evidências técnicas. 

 

11.8. GARANTIA TÉCNICA DA EXECUÇÃO 

A contratada deverá: 

a. Garantir a qualidade, durabilidade e segurança do poço artesiano; 

b. Assegurar que o sistema de bombeamento, hidrômetro e demais componentes estejam 

funcionando adequadamente no momento da entrega; 

c. Corrigir, sem ônus para o contratante, qualquer falha decorrente de execução inadequada 

ou vício construtivo verificado no período de garantia; 

d. Responder integralmente por danos causados ao patrimônio público ou privado durante 

a execução. 

 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

 

11.9. Atender rigorosamente às solicitações de transporte feitas pelos órgãos participantes, 

respeitando os itinerários, horários e distâncias indicadas nas ordens de serviço; 

11.10. Acatar as orientações, recomendações e determinações da fiscalização, adotando 

imediatamente as providências necessárias à correção de eventuais falhas ou irregularidades 

constatadas;  

  

11.11. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

11.12. Manter, durante toda a execuça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 

assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o. 
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12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

II - Impedimento de licitar e contratar com o CIM NORTE/ES e Municípios Consorciados, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, 

“e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “h”, f”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133/2021; 

IV – Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; 
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(a) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 11.1, de 5 % 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

(5) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% 

(meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

(6) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (meio por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 14.133/21). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

12.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14.133/21). 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 14.133/21). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 
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12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 

contando a partir do orçamento estimado. 

13.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado 

(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

                     R = V (I – Iº) / Iº, onde 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

do orçamento estimado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir do último reajuste. 

13.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

13.5. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.   
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13.6. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

13.7. Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o reajustamento 

só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no 

cronograma físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades.  

13.8. Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice 

correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

13.7. O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente 

será concedido após requerimento formal do contratado. 

 

14.  CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

 

14.1. A presente contratação deverá observar um conjunto de critérios e práticas de 

sustentabilidade voltados à proteção ambiental, à preservação do aquífero, ao uso racional dos 

recursos naturais e à redução de impactos temporários durante a execução dos serviços. Todas as 

atividades deverão ser planejadas e executadas de forma responsável, garantindo que o ciclo de 

vida do poço artesiano seja conduzido com segurança, durabilidade e mínimo efeito negativo ao 

meio ambiente. 

 

14.2. A contratada deverá adotar métodos que assegurem o uso racional da água durante o 

processo de perfuração, evitando desperdícios e promovendo eficiência técnica. Deverão ser 

utilizados materiais duráveis, de alta resistência e de qualidade comprovada, a fim de garantir 

maior vida útil ao sistema e reduzir a necessidade de substituições futuras, o que diminui impactos 

ambientais cumulativos. A proteção do aquífero é elemento central da sustentabilidade do objeto, 

devendo ser realizada por meio da cimentação adequada do espaço anelar, da instalação de selo 

sanitário em conformidade com as normas técnicas e do manejo seguro de resíduos sólidos e 

líquidos gerados durante a perfuração, impedindo que ocorram infiltrações de contaminantes no 

subsolo ou na água subterrânea. 

 

14.3. Durante a execução dos serviços, deverão ser evitados descartes irregulares de materiais 

resultantes da escavação, devendo os resíduos ser armazenados temporariamente em local 

apropriado e, posteriormente, encaminhados para destinação ambientalmente adequada. 

Também deverão ser adotadas técnicas para minimizar emissões de poeira, ruídos e vibrações, 

com manutenção preventiva dos equipamentos, umidificação das áreas mais afetadas e 

organização do canteiro de obras de modo a evitar transtornos à comunidade local. A 

recomposição do local após a conclusão dos serviços é obrigatória, devendo o espaço ser deixado 

limpo, seguro e visualmente adequado, sem vestígios de degradação ambiental. 

 

14.4. A sustentabilidade também se estende à durabilidade do poço ao longo do seu ciclo de vida. 

Assim, a contratada deverá assegurar que o sistema de bombeamento, hidrômetro e demais 

componentes sejam instalados de forma a evitar sobrecargas ou esforços excessivos, garantindo 

proteção do aquífero por meio de vazão compatível com sua capacidade natural de recarga. A 
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análise da água, o teste de vazão e o relatório técnico final orientarão o município quanto ao uso 

sustentável e à manutenção preventiva, reduzindo riscos de superexploração ou contaminação 

futura. 

 

14.5. Por fim, faz parte das práticas de sustentabilidade a promoção de orientação e 

conscientização ambiental. A contratada deverá fornecer informações claras aos municípios sobre 

a operação correta do poço, limites seguros de uso, frequência de manutenção e boas práticas que 

assegurem a longevidade do sistema e a preservação dos recursos hídricos locais. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.  Não haverá prévia reserva orçamentária e o quantitativo do objeto pretendido será indicado 

em termos estimativos, em função do consumo mensal ou anual, sendo a dotação orçamentária 

indicada somente no momento da efetiva aquisição. 

15.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotação orçamentária de 

cada órgão CONTRATANTE (municípios participantes) da Ata de Registro de Preços, ou que 

tenham concedida autorização para adesão à Ata de Registro de Preços por parte do Órgão 

Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da efetiva contratação. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, reserva para si o direito de não aceitar ou receber  

quaisquer fornecimentos em desacordo com o previsto no termo de Referência, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto;  

16.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei 14.133/21. 

Nova Venécia/ES, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Daniel Orestes Bissoli 

Superintendente Administrativo do CIM NORTE/ES 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço Completo:  
Telefone de Contato:  
E-mail:  
 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

perfuração de poço artesiano com máximo de 130 metros de profundidade, com teste de vazão, 

conjunto de motobomba monofásica com painel de controle, com processo de outorga e pedido 

de perfuração já inclusos e ART e relatório técnico de perfuração, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas termo de referência, afim de atender demandas futuras 

dos entes consorciados e participantes. 

 

Lote 01 – Região de formação cristalina e mista – Vila Pavão, Pinheiros, Boa Esperança, Nova 

Venécia, Montanha 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT 

MÍNIMA 

QUANTO 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 
Levantamento/ Estudo em 

campo 

 

UNIDADE 
34 71     

2 

Instalação do canteiro de 

obras incluindo transporte e 

montagem de equipamentos. 

 

UNIDADE 
34 71     

3 

Anuência prévia para 

perfuração do poço. Projeto e 

protocolização da Outorga de 

Uso da água junto ao órgão 

estadual competente. 

 

UNIDADE 34 71     

4 

Instalação de bombeamento e 

Hidrômetro (Bomba 220v/ 

Cabo submersível 2x4mm/ 

Edutor/ Mão de obra/ 

conexões/ Chave para 

bomba/ registro de ferro); 

Cimentação do espaço 

anelar/Selo sanitário; Tampa 

Galvanizada para poço 6 "; 

Hidrômetro DN 40; Válvula de 

Retenção. Obs: nas 

 

 

CONJUNTO 

34 71     
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quantidades necessárias para 

cada ponto. 

5 

Perfuração em 6 1/8" de 

diâmetro; mínimo de 20 e 

máximo de 130 metros; 

incluindo Reabertura de 5 a 

12" diâmetro até a rocha; 

Revestimento de 6 1/8"- em 

galvanizado de 4,25 mm de 

espessura ou pvc de Dn 125; 

Luva e curva Galvanizada de 2 

a 6 ". Obs: nas quantidades 

necessárias para cada ponto. 

 

 

 

METROS 34 71     

6 
Teste de vazão, análise de 

água e relatório do geólogo. 

 

UNIDADE 
34 71     

 

Lote 02 – Região sedimentar – São Mateus e Sooretama 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT 

MÍNIMA 

QUANTO 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 
Levantamento/ Estudo em 

campo 

 

UNIDADE 
13 110     

2 

Instalação do canteiro de 

obras incluindo transporte e 

montagem de equipamentos. 

 

UNIDADE 
13 60     

3 

Anuência prévia para 

perfuração do poço. Projeto e 

protocolização da Outorga de 

Uso da água junto ao órgão 

estadual competente. 

 

UNIDADE 13 60     

4 

Instalação de bombeamento e 

Hidrômetro (Bomba 220v/ 

Cabo submersível 2x4mm/ 

Edutor/ Mão de obra/ 

conexões/ Chave para 

bomba/ registro de ferro); 

Cimentação do espaço 

anelar/Selo sanitário; Tampa 

Galvanizada para poço 6 "; 

Hidrômetro DN 40; Válvula de 

Retenção. Obs: nas 

 

 

CONJUNTO 

13 60     
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quantidades necessárias para 

cada ponto. 

5 

Perfuração em solo 

sedimentar de 8e1/2” de 

diâmetro; mínimo de 20 e 

máximo de 130 metros de 

fundura, incluindo; 

Revestimento de 6"- em 

galvanizado de 4,25 mm de 

espessura ou pvc de Dn 125; 

Luva e curva Galvanizada de 2 

a 6 ". Obs: nas quantidades 

necessárias para cada ponto. 

 

 

 

METROS 13 60     

6 
Teste de vazão, análise de 

água e relatório do geólogo. 

 

UNIDADE 
13 110     

 

* Na proposta deverá constar o quantitativo máximo. 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXXX (XXXXXXXX). 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da presente proposta de preços é de xxx 
(xxxx) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência. 
 
DECLARAÇÕ ES: 
 
1 - Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 
 
2 - Declaramos expressamente que aceitamos todas as exigências do Edital e de seus 
Anexos. 
 
Dados do Representante da Empresa: 
Nome: 
Cargo: 
Nacionalidade: 
Estado civil: 
Telefone de Contato: 
CPF: 
 
Dados Bancários da Empresa: 
 
Banco: 
Agência: 
Conta: 
 



 

 

54 

Endereço: Rodovia XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES, Tel (27) 3752 4480 

E-mail: licitacao@cimnorte.es.gov.br | www.cimnorte.es.gov.br 

 

Em ....... de ................................. de 2025 

 

 

..................................................................................... 

(nome e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

55 

Endereço: Rodovia XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES, Tel (27) 3752 4480 

E-mail: licitacao@cimnorte.es.gov.br | www.cimnorte.es.gov.br 

 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE RGISTRO DE PREÇOS 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM NORTE/ES, 

associação civil, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Rodovia XV de 

Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES, inscrito no CNPJ nº 03.008.926/0001-11, 

neste ato representado pelo Presidente, Sr. Edilson Morais Monteiro, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado no Município de Pinheiros/ES, neste ato designado simplesmente como 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no 

...... de ...../...../20....., processo administrativo n.º ........, código Cidades TCE/ES nº 

xxxx.xxxxxxxxxx.xx.xxxx, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, na Resolução 012/2024, de 20 de fevereiro de 2024 e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de empresa especializada 

em perfuração de poço artesiano com máximo de 130 metros de profundidade, com teste 

de vazão, conjunto de motobomba monofásica com painel de controle, com processo de 

outorga e pedido de perfuração já inclusos e ART e relatório técnico de perfuração, , afim 

de atender demandas futuras dos entes consorciados e participantes, conforme condições, 

especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.- Anexo I do 

Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/20XX, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta cujo preço tenha sido registrado, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Unidade Quantidade  Valor Unitário Valor Total 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo – CIM 

NORTE/ES. 

Órgão Gerenciador: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
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3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

Órgão Participante: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

    

 

 4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços poderão ser atualizados a cada 12 meses através de índice de reajuste fixado em 

Edital, contados a partir da orçamentação da Administração. 

6.1.1. A atualização será feita mediante o requerimento do Fornecedor na hipótese de 

prorrogação da ARP. 

6.1.2. Em casos de objetos inseridos em mercados reconhecidamente voláteis, assim entendidos 

com aqueles de alta variação de preços, poderá, mediante justificativa fundamentada, ser fixado 

prazo de atualização de preços inferior ao prazo estabelecido. 

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução ou aumento 

incomum dos preços praticados no mercado, nas seguintes situações: 

6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 

14.133, de 2021; 

6.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.3. As ocorrências indicadas nos itens 6.2.1. e 6.2.2. deverão ser materializadas com documentos 

e informações que demonstrem o aumento ou redução extraordinários dos preços, podendo ser 

proposto pelo Fornecedor ou pela Administração, para esta no caso do preço registrado se tornar 

superior ao praticado pelo mercado. 

6.4. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

6.4.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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6.4.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

6.4.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.4.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133, de 2021. 

6.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.5.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.5.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

6.5.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.5.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4 e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.5.5. Na hipótese de comprovação do disposto no 6.5. e no 6.5.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

6.5.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei 14.133, de 2021. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Nova Venécia/ES ______ de __________ de 20XX.  

Edilson Morais Monteiro 

Representante do Órgão Gerenciador 

 

Fornecedor com preço registrado 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO Nº. XXX/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXXX/2025 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2025.501C2600012.XX.XXXX 

 

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 

NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NÕRTE/ES E A EMPRESA ...................”. 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM NORTE/ES, associação 

civil, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 03.008.926/0001-11, com sede 

administrativa à Rodovia XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES, designado 

abreviadamente como CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente EDILSON MORAIS MONTEIRO, e de outro lado, a Empresa  _________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº _________ com sede ____________, por seu representante legal  Sr(a) 

________________________________(nome e função do representante da CONTRATADA) conforme (ato 

constitutivo ou procuração apresentada nos autos), doravante denominada CONTRATADA, tendo 

em vista o que consta no Processo nº XXXX/XXXX, resolvem celebrar este Termo de Contrato 

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, demais legislações aplicáveis. Este Contrato será regido mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em perfuração 

de poço artesiano com máximo de 130 metros de profundidade, com teste de vazão, conjunto de 

motobomba monofásica com painel de controle, com processo de outorga e pedido de perfuração 

já inclusos e ART e relatório técnico de perfuração, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas termo de referência, afim de atender demandas futuras dos entes consorciados e 

participantes. 

 

1.2. Discriminação do objeto: 

LOTE ... 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANTO 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL  
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária consignada no orçamento vigente: 

Órgão:  

Unidade:  

Função:  

Subfunção:  

Programa:  

Atividade:  

Elemento de Despesa:  

Fonte Recurso:  

Ficha:  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE  

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contando 

a partir do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX. 

4.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado 

(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data do orçamento 

estimado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
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partir do último reajuste. 

4.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

4.5. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.   

4.6. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

4.7. Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o reajustamento 

só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no 

cronograma físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades.  

4.8. Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice 

correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

4.9. O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente 

será concedido após requerimento formal do contratado.                

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não será feito garantia na presente licitação 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE constam no Termo de Referência, bem como as 

determinadas na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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10.1. As obrigações da CONTRATADA constam no Termo de Referência, bem como as 

determinadas na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei 14.133/2021. 

Nova Venécia/ES, XXXX DE XXXXX  

EDILSON MORAIS MONTEIRO 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX-XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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